
Prefeitura de São JocU rlod Campod 

6dtado dt São 'Paulo 

LIVRO N.!! FLS. N.!:!.. 

PUBL'CADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNJCIPIO 

DECRETO N9 4065/82 

de 23 de junho de 1982 

Nrlll de!J~..Jill.J 19~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .. .. .. . 

1.300 . 000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo 59 , 

da Lei n9 2536 , de 17 de novembro de 1981 , e artigo 39, i t em V, do Decret 

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da 

zenda , um crédito adicional no valor de Cr$1.300.000,00 (Hum milhão e 

zentos mil cruzeiros) destinado a suplementar a seguinte dotação do orça 

mento vigente: 

3 . 10 

3 . 13 

3 . 13- 03090442.78 

3.13-3132 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFOID4ÁTICA 

Departamento de Planejamento e Coordenação 

Divisão de Pesquisa e Planejamento Sóc i o - Econõmico 

Indicadores Sociais de Qualidade de Vida 

Outros Serviços e Encargos 1 . 300.000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correra por conta da anulação parcial na mesma importãncia da se 

guinte dotação do orçamento vigente: 

3.10 

3.12 

3 . 12-03093231 . 51 

3.12-4110 

SECRETARIA DE PLANEJA11ENTO E INFORMÁTICA 

Departamento de Planejamento e Coordenação 

Divisão de Planejamento Físico Urbanistico 

Implantação de Obras p/ o Banhado - Lei 1919/77 

Obras e Instalações 1.300.000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigorna 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

23 de junho de 1982. 

Secretaria de 

dos Campos, 

o de Almeida 

icipal 

a Fazenda 

Registrado e publ ado no Setor de Formali

ação de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

rês dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

J 



'Prefeitura de Óào J oJé doJ Cam/)Od 

EJtado de Óào 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

cont. do decreto n9 4065/82 - fls. 02 

. I . .. 

Registrado e publicado no Setor de Formali

zação de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

três dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

I SI/DJ/igs. 

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


